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Pelo presente'lermo de Contrato, regido pela Lei Fecleral n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MI]NICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoajurídica de direito público interno,
CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, corn sede à Rua

Lotnanto Juuior, nu 230 Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr." Kércia
Alvares Nascimentoo Gestora do Funclo Municipal,
dorarrante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

emrpesa RIOS CONSULTORIA B GESTÃO LTDA,
inscrito no CNPJ sob o no 5A,439.13710001-15, Com sede

nq R Çel Aurelio ttodrigues l\4ascarettltas. rro 23, Andar l,
Centro, Iliachão do Jacuipe, CEP: 44.640-000. Estado da

Bahia, representado pela Sr.'Nubia Leite Rios, inscrita rtcr

CPF sob o no 319.{':&*.x*1'-20, denorninando-se a parti:'de
agora CONTRAT:ADO. Resolvem firrnar o presente Termo
de Contmto, coÍl base na Dispensa de Licitação no

021/2025, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações sqbsequentes, e pelas cláusulas e

condições abairo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMUTRA - DO OBJETO

Constitui o objeto <Io presente contrato a Consultoria tle gestão em saúde direcionada à
contratante, nas ações de Diagnóstico da redc de saúde instalarla no municipio; diagnóstico
da gestão financcira; avaliação e organização do cadastro do gestor nos sisternas estaduâis e

fetlerais; orientaç:âo llara antptiação c:iptação tlc recursos; elaborar um plano de ação da
gestão de saúde: Acompanha gestão em visitas técnicas A SESAB, NRS - Núcleo Regional de
Saúde e serviços que possam gerar de recuperação de saldos Íinancêiros em contas inativa
pertencente ao F'undo Municip:rl de Saútle, com o objeivo de melhorar a eÍiciência e eÍicácia
dos seruiços de saúde prestados, conforme disposições estahelecidas na Dispensa de Licitação
n" 02112025, auÍorizaçáo contida nos Pr.ocesso Administrativo de n" 035/2025, que independente
de transcrição integrarn o preseute contrato, c Anexo Único cleste instrumento contratual.

l

CLÁUSULATSEGUNDA-REGIMFIDE,EXECUÇÁO ,t, , ,rr,'

O presente contrato tcrá o rcginre cle execução empreitada por preço glotlal.

CLÁU SULA TE RCIIIRA -- Do INSTRUMENTO VTNC ULAToRTo

O presente contrato está vinculado ao Frocesso Administrativo l" 03512025, Inexigibilidade de
Licitação no 02112025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição intcgrarn este instnrmento contratual.

cLÁusuLA QUARTA - VALOn E COI\IDrÇOES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto «leste contrato e obdecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA o valor de R$
4.400,00 (Quatro rnil e quatrocentos reais) mensal. T'endo como valor Global do referido
contrato, o valor cle R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais)

)
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p«rágrafo Primeiro: A CON'l'lfA'|ADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o. roriçor prestaclos, devendo a meslra ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

"ncontrà-p 
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta cie Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria cla Reoeita Federal (Lei Federaln'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado clc Regulariducle do I]GT'S, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade ([,ei .l:edelal n' 8.036/1990 e 14..333121);

c) Certiclão Ncgativa de Débitos l'rabalhistas, dentro do's'eu prazo de validade (Lei Federal no

d) Certidão Negativa de débitos. emitida pela Seoretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documerrto que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede tla licitante ou

domicilio, clentro do seu prazo de validade; 
:

cLÁusuLA QUINTA - DO R-BAJUSTE 'l ,

Mediante expresso pedído da {IONTRA'I'ADA, o.preselte,contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCr\ - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o ttansourso de I (um) ano entre a,Jata de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Pordgrafo Prinrciro: Deverá a CON'I'RA'|ANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Tenno de Rea.juste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máxirro de 30 clias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rmnurÁRrA . -

Sobre o valor da Prestação cle serviços/produios t fornêcidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção dq',,Imposto :de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da InstrLrção Normativa RFB no 1234, de I I de Março de 201I e Decreto

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena Qe ficar configurada renúncia de receita nos

tcrmos da Lei Cornplementar I 0 l/00.
tsarágrafo Primeiro - A CONI'RATADA deverá destacar na.Nota Fiscal o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre o valor total da.Prestação de.Servigos/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conforme apr.rração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONÍRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou oópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

clÁusur,A §ETIMA - Dos sERvIÇo§'. r' '''.r.1'., ' . : . ,i',,i' r§:li'.

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ent oonformidade corn as condições contidas no Processo

Adm. no 03512025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

;:J':"'3, serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à confbrência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.



PffiEFEITUffiA IUIUNITIFAL ÜE

TAPHTA üü AtTÜ ATEGRE I BAHIA

\,

4.3 - Em caso de clivergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecetlorierá notificado imediatatnente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo parl prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde qtre ocorra motivo justiíicado. comprovado e aceito pela Administração'

cLÁrIsULA.orrAvA -.Dl DoTAÇÃg:ORÇAIvqqNTÁRIÀ :t .;rii$#i'

As despesas decorrentes deste cr:ntrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

CLÁUSULA NONA _ DAS (;ARANTTAS I]XIGTDAS

Para este colltrato não lbranr exigic'las garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRJGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as irifoir',uções e os esclarecimentos qué venhu1, 

1 
ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor responsável pelo recebimento.gconferÇqcia do objeto deste instrumento;

.i Efetuar os pagamentos conf'orme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern-relação aos seus empregados, se hôuüer, por. todas as:despesas decorrentes da' 

exeôução do objeto, tais como: saláiios, seguros de acidentes, taxas, imp-os19:, contribuição de

vales-iefeições, vales-transpoftes e outfas exigências tlscals; Sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer' danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decon'entes de sua oulpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comupicar à contratante, por escrito, quaisqu-er anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que jutgar necessários pàra a boa exeoução do contrato;

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da' 
entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Seiviços conforrne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANT'E.
g) É a obrigação do coutrataclo cle manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiiidád" "o,, 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualificação. na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rnodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critér'io da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustifi cad o ;

b) Para plodificação do valor decorrente da majoração ou redução

contratual ate o lirnite pennitido por lei.

ELEMENTO DE FONTE DE
RECURSOS

ORGÃO/UI{IDADE

06 l0 - Fundo MuniciPal
de Saúde

,.

2002 -- Manutenção dos

serv iços técnicos e apoio

adm inistrativo

Outros Serv iços

-- Pessoa Jurídica
r .500.1002

q iva clo objeto

PR(}.IlI'rc)/ATivtot o n'
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II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a morJiÍicação de regirne ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nêcessária a nrodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supewenientes. mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equi[íbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

n,uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

to,ro pactua<lo, respeitada, em qualquer caso, a,repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Purtúgrafo Primeiru A Contratacia obriga-se a aceitar,::nas meslnas condições deste contrato, os

ucrés*ci*os ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e çinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrofo Seguncloz A CONTRATANTE responderá a CONTRdTADA. em pra-Lo rnáximo de 20

dias,*prqrrogáveis por igual per'íoclo, os pedidos de rêestabelegilüento: do ecluilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RBSCISÃO

Dar-se-á a rcscisão de pleno clireito deste Contratô, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

Parúgrofo Primeiroz Ocorrendo a resbisão sem que haja culpa da CONTRA'|ADA, será esta

,.rtr"iáu dos prejuízos regularnrente comprôvaclos, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
pardgrdo Segtuttlo: Os casos de rôsciSão conffatual serão fbrmalmeirte motivadcs, assegurando-se

à CONTRATADA o clireito à prévia e 4mpla defesa; 'r

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CON'IRA'IADO, por rnotivo cle fbrçamàíóí,'fique tempôiariamente impedido de cumprir,

total ou parcialment", as iru, obrigações, dçverá çomunicar. o.,ftto imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalntente, ratificalldo por escrito.

§ 1o. Na ocorrêltcia de motit'o de

seus efeitos, podendo qLlalqtler das partes

ao pagamento da importância

§ 2o. o CONTRATANTE, e o
for'ça maior.

o

enquanto perdurarem os

TANTE, obrigado
á executaclos

si por atraso decorrente de

CLÁUSUI-,a DECIMA QUAR'I.A - D,A.S PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas oontidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121 , garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adrninistrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco déointos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. b,7 is"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subseqLlente ao trigesimo.

I
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§:.- Á arhnuristurçào se I'eselvâ ao áireito {ie descontâr do pagarnerto cleviiln à CON.IRA'IADIr o

iak'r de qualqua rnulta porveniurír ifltpüsta .em -*irttrie do descr.urrprimeulo das corrdições oi'Íi

estipuladas: -': ::

§3o- As r11:rltas pre.ristas nesta clausula não teri caráter cc*npen-satÓrio * t-' seu pflgânlento nãct

exiprirá of"a) CONTI1ATÀDQ da res$olratri{idade lx.rr'pàr:r1iis'a r-ian*s. ou *.: imp'*Íaçào <ie i'orma
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..._. .,,.,r : .. ,,. 1 .
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R$ 44.000,00R$ 4.400,00Mensal
j

:']

A cortsultoria técnica visa atettder as

Secretaria M rrn icipal cie Sailde, llas ações de
demandas Ca

saúrdeDiagnostiço
município;
avaliação e

de

çle

Ol'gan

eestarJ uaissistemas
captaçãoampliação

da
Íi nancc rros em contas

no

aoinativa

plano de ação

recuperação cie

R$ 44.000,00

ANEXO fiNICO

\,

l0
I

:
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RESUMO DO CONTRATO N'029/2025

Contratante: I-UNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa juríclica de dileito público interno,'ÇNPJ sob'o no 11.286.39310001-68, com sede à Rua

Alto Alegre, Bahia, nesteLonranto Junior.
pela, Sr.u Kércia
Contratado: RIOS CONSIIL

ato representado

CNPJ sob o Ílo

rlu 23, Andar 1,50.439.137/0001-15, Com secle na
pela Sr.u Nubia

nas ações de Diargnóstico da

rede de saúde instalada no rnunicípio; diagnóstico da gestão financeira; avaliação e organização

do cadastro do gestor nos sistemas estaduais e t-ederais; orientação para ampliação captação de

recLlrsos; elaborar unr plano cle ação da gestão de saúdê,; ncontpanha gestão em visitas tecnicas

A SESAB, NRS -- Nírcleo Regional de Saúde e serviços que possanl gerar de recuperação de

saltÍos financeiros em contas inativa pertencente ao Fundo Municipal de Saúde, com o objeivo

de melhorar a eficiência e eficácia clos serviços de saúde prestadtls.

h-undamentação Legal: A tr. -l 5 Irtciso II cla Lei lto 14. I 3312021
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RESUMO I}O CONTRATO N' 029 12025

{, ,iltratanre: FUNDO M[jNICIPAI, Otl S.LÚOE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito

1; iirlicri interno, CNI'J sob o n" I 1.2ti6.393i000i-68, com sede à Rua L,omanto Junior, n" 230 Baimo: Centro, Capela clo

,,), li() .q.lcgre, Bahia, neste ato lepresentado pela, Sr.' Kércia Alvares Nascimento, Gestora do F'undo ir4unicipal.

í urrtratado: ITIOS CONSL.iL'TORIA Ii Ctllil"ÃO LT'DA, irmcrito no CNP.) sob o no 50.439.137/0(101-15, Com sede

rr.r l? (lcl Aulelio Rodrigues iV{escarenhar;, u" 7..3, Andar l, Centro, Riachão do Jitcuípe, CEP: 44.640-000, Estado da

ii.riria, r'epresentado pcla Sr-." lrubia Leite [i.i<;s, inscrita no CP]r sob o no 319.**x.***.20.
t thjr:fo: Ccnsuitoria cie gestão o.m. gaÍule dilccionaria à contratante. ttas acõcs de Diagnóstico da redc cle saúdc instalada

;r,, rnrrnicípio; diitgnostico da gestão financeira; ar.aliação e organizaç:ão do cadastro do gestor nos sistemas estaduais e
i. iicrais. orientação para ampliação oaptal:ão de reculsos; elaborar um plano de ação da gestão tle saúcle: Acompanha
, ..iiro errr visitas técnicas A SESAB. NR.S - Núcleo Regional de Saúde e serviços que possam gerar de recuperação de

srri,,los ilnanc:eiros em contati inativa pertencente ao Fundo Municipal de Saúde, com o objetivo de melhorar a eficiência
i- ,-:Ílcácia dos sewiços de saúcle prestados.
r'rrndarnentação Legal: AIr. 75 Inc:iso II cla l-ei n' 14.13312021.

:-z irlor do Contrato: R$ 44.000,00 (Quar.çnttr e quatro mil reais).
llirta da Àssinatura: 13 cle Março de2025.
\,igência:3ldeDezembrode,.,,':..,;,i

,,.

6

!' ;.i,;;i Jcaquirn Míjchada, l.lu 170, l"Andar- Centro, Cep: .14ô45-000, Forre/fax: (75)369CI-2222, F--rnail:preÍ+itr.rradecapela@yahoo.com

[:ic i]dil\iiln)nk) pode ser vorifrr)ado ixr L'rie roíi','r eiehôi1i'ro 
)granrsi Lrr-07 - campo de Apricação:AD-04 ffidil[$r

lri:ili:iiinoilp.0rg.b./
Sr5i'!Ín,;llcdlndap-AtualzaÇãodiári.rd,)!.,stcnra.Vi'J:rj;2i..::) l-ipoirrDgranraiLll-07-CampodeAplicação:AD-04

i"l1).i.,rrlir)ilt',) liljí:iiniiiil ,-iii;ití.;itii:;,ii., i.,,)riii,:írl:'.i Íü!r) ti" )'1.{)Ü-'l'. ij,,; 1i'i;,.i;.li7r.,,ti r

r.:i,r:),:'r.ltii..;r -i'!'lr',::':;itlii:-l;.':,.11:'li.il'j\ií:11 i:'"'l)i.i;rl:, i.:lal.,;l::ii:,, j )'-::,"..

\/

üür'r
Sr.rsil
:,ji.Iiil

ffi r,tri'liii,.;adc cle ítegist:'t,'tic Progrâri'ií]r; ri.: í),l.iri-igri.il::rj,lr -Í:)ii.:i;ii:;,.í;;i" [riR 51 2Çi'i íi00515-0 - lNPl
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A\/TS() DIT ERII.A'TÀ
C} I\{tJNICÍtrt<l utl, C.aPUt,A D() Â'Í-'f() .,{LEGRE, tent{o ern vist:r o (fr-r-o contido
na putrlicaç:io da cdiçiiti rIc rr" 03493, datada O4 dc Atrril dc 2O?.5, Vcrn lrtravés clo
presente, retificar a publicação.
()ncl«: sc lê:

tttrS(l hI(} l)(} C{..}i\'[ILzl.'t'';-7 N" OZYl2O25

Confrat*rrte: Í,'t.rliÍ)O NIUNlCltrAt, tfE SXÚffIJ Dtl, CÀPELA D() .q.L'f() ,\I-EGRfi,
pessoa1urídica <le clireito pírbli<'o interno, CNPJ sob o n" I1.286.393/OO0l-ó8, corn sedc à Rua
Lomanto Junior, rrq 7'-30IJairro: (Jenttr, Capela do Alto ,A.legle, [lahia, nestc nt() rcprcscntaclo pslÍI,
Sr'.",I(óicia Á,!r' ar'er Nrsci rnen to. Ges:tora. §O Funclo-Ir{ln i cipal.
Contratadà: ttl()S C()NSUI,T'ORI^ Í, Gr,S"IIÂO l,'f-frn, inscrito rir> CNI,.I sob o n"
50.439.L37t00O1*15, Corn sr:clu- na R Cel Aur:elio l{oclrigues Mascarenhas. r-r'' 23, ,Ancitu l. Centro,
ILiachã<r do Jacuípe, CEP:.44.<14O-OO0, Estado da Bahin, representado pela Sr." r.rtubi;r i-citc Il"ios,
inscrita no clPF sob o n" j 19."**.'r'''ís-20.
()b.ieio: C'onsultoria de gcstiro r.rn sirirde rlireciorraril iL cerrtratante": rlus açi)('s ile I)iirgr.róstico tln
r:ede de saírde i.ri:;tal:rda ntl n.runicípic;.diagnóstico clc gestão Íina.nceiral avaliaçào cl orfiar)ização
<Io cac!astr'o <1,.r :{e::;1or rr<is r*istclr-r,as ostriduais e t'cdcrais; oricrrtação parn anrpliarçtio capta.ção t1e

rL:cufsoisl eliiboi'ii.i trrrt plano r[ :rçãtr ,Ia gestão dc s:rúde: Aconrpanha gestão t:ni visitas técnictrs
z\ SjESÀ8, ITIIIS Nücl.:o l:icl.ional dr; Saírcle e sertiços qlre possall geriu'dc recul)rrraçrào de
sirl<lt>s fitranceiros c:rtr c()lrIari inativil pertcncsntcr ar:r Funtlo N{unicipal cle SaÍlde. (-'()ln o ob.jclivo
c1e mt:lhorar a eficiôlrcia e eficl'rcia dcll'se.rviçôs'dô sltúde pir-i.stados.
Fund:rnrentação Leg:ll: /\rt. 75 Inciso Ii cia Lei n' \,1.133/2021 .

Valor do Contrato: R$ 44.O0,O,O0 (Quarertla e qualro mil reiris).
Data da AssinaÍrirur: 13 <1.-' l,4rrrçr t d,c 2.O25.:
Vigôncia: 3l tlc l)eze'rnbro clc lo2.§.

f,ei ü-s(r:

c-'0nrrafanÍc: II-LJNI)O MUNICIIÁI..DIl S.,\,Y:iOE tlE CAPEtt-A. D() /l,Llt() .,\t,I:,{.ilt$i,
pessoa.jur'íclica c!r.-: rlireito i;,úlrlico internr:, {..]NPJ. slrb o r"l" I 1.28ó.393i00íJl.-(rt3, oon-r .';ecle à llua
I-ornzrnÍo .Iunior', rl1' ?3O BailL'o: (-r,:r:tr-o, Clrrfiela do. Altc Alegre, Bahia,. ncste ato rcprcscntado pela,
Sr,.l' Kérci:r,AIr',arcs Na:;cirnsrrto. í,;,:dtor:€,i el'o F-undo Municil'ral.
t--ontratado: ttl{}S.,(jí}Nll1 'í.'ll{.}.ltt,\ ,B: (}Ii§:{'Ã(} t,'fDA, ir.i:;.:rit(r rrr> CNP.I soh o rr"
51i,i439. 137/{10(} I - l 5, Con-I :.ie,.Ii, r r;r I( Col À'-rrelic Ro<Jrigucs À4 asczrrcr rhas" n" 23, Aldirr- I , Centro,
l{iachiro do Jacuipe. C,'ljl-:44.64()*{)00, ljsljado dai l},.rhia, representado pelo Sr. joãr'r ilat.ist.a Rios
.IttIritrt'itrscritiirr<l:("P}r,sttlroIl.'()i.1,.,i..,.'k.,jiil*.05'
Ob.ieto: Consultr.rria de gestão cru saúde Circcionack.à contratante, nas ações cle Diirp,.n(>stico da
recle ck: saúde inritalada lro ni'-rrricípio; diagrróstico da gestão Í]narrceira; avaliação c orgarrização
do carJastro clo gc:stor nos sistemas estaduais e fe.,Cerais; oricntação ;'rara trmpliaçào clirtação de
recursos; elalrolrl uln plano ttc trção da 3,estão <le sairde: Acoinp.rnha gestaro cnr visilas técnicas
A SLISAL!, Nl.'.S; - Núr:lco licsionrrl .le -'-ia.ritle.ç: ssrviç()s; cluri p()ssanr gerar'dc rccrrpelarçti«r cle
salclos lrnancr:i«;s e ,i-; c(),ltn.i ii;atir'n pertr,'nccntc ao Fundo Municipal dc SaúcL:, ccnr o olrjcivo «lc
urelhorat' ir eficréncir c el.rchcia clos sei'üiç:r'rs de saúde prestirdos.
lt'undarrrcntação L,cgal: Art. '75 lnciso II cla Lei n" 14.133i2021 .

Vakrr do C«rnlr-ato: R.$ 4,1.(Xro,{)O (Quarcntà e.quatro mil reais).
DaÍa da zlssiniilrrr:r: I3 dc Mar-çir tic 202-s. 
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{lü\/il§th,{ I fl}{'} tllST'.'\ffi{} Dr'L BÀIIIA

SE(ll{.tr{'l'r\" àil Â l}Â Ír.\,/-[ll\ U,t

L:rr: issiiii '. 2'/ ,'t)2DA25 I {:i:"} {:'

Certidão Neg:ativa de Débitos Tributários

\-/

idr.irriíicacla, relaiivals ;ros tributos administrados por esta §ecretaria.

: .-'i.,:'tiriãô engloba rociou ii* seus esi.ailelecirnentr:s qua'nto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

.,, i,,,.lompetência da P:ur:rirailoria Gcral iiii lisrado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrâr quaisqucr dóbitos que vierem a ser apurados posteriormer:te.

i:irriiida em27 102i2025. conlornre Porli:ria rro 918/99, s.encio vátida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

(Emitida para os êfeitos clos aÊ*. 113 e'114 da Lei 3.95ô de'11 de dezsmbro de 1981 - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Cnrtictaio No: 20251 1 3064?

RA/.À0 liL)í1i,1'.1

1.\" \ \X X :\ § \ §X,}:X}IXXXX.XXXXXXXXXXXXX.X X§X§ I,:\

INiSC ltlÇlir )' : : ;'í 1\i")1..j41. CNPJ

50.439.137/{}t,{}l-15

Â{J.TENTICIDADE D[§.Tr DOCU}',!§N].o poDE SER COMPROVADA NAS INSPETORIJ1S TAZENDÁRI,
fl iJ vlA I NTI RN !!:T, N 0 ENDEhEÇo http://www.sefaz.ba.gov. br

V;iirda çc,nr â ;iprcsontaÇiio c,..rrrjunta do cartão original de inscriÇão no CPF ou no CNPJ cla

Secrelari;r ria Ítcceita Federal do Ministério da Fazenda,

:

I
i
I

II
i
i
I

í
t
I
1

l
i

Iíigiiru I rl,l I i( i' l {"' uititluoNegiit i lit. i'l,i



, ir

'i

I
i
I
I

I
I

I

I

r}:T-I,:] ]:ÜÃÜ }.ir.#JIY I\/A DE OÉNITOS TR^}IBJ{T,HT ST}IS

ilrrnie: j] i05 ,-. r.:. i.il,'1'()ii i i:, r:, cj[s'i]Ào LiDÀ (]14'.llrIz tl F11,J.hl'5 )

. l.lirj; 50. 1i 1,; :..: 1,'í-lilili -l li
i .,-: ;- i. i l ja c, I"t 't' : 1 i ''i :i i,- ,::, 

"1 
,"r-:; t"5

i:,xpeC.i- ("1âi-r i ',' ; ' '' i-: .;. f r: (i.,.] :-' , ',i l';

'i,.I,:L l .t-'ii,l d-t..' : :2 l- i) l-l / '.)(i'r):": i fj 0

r li:- ljLiai ,';iil,),.]i; . ,.''t:i .

'^.t").1Â.í)Q
í- J . *., L, . \./ \.-í

(cento e oítenta) c1 i-;::;, (lÜnl-;'itIoS da Cata

\-/

i-I:r:T irlJCA_S:i,' ':IiIí] RlOS CONSULTORIA E GE§TAO LTDA (IIATRIZ E TTIJIÀIS) '
i,r,scr j c o i;-i ) ..., C\lp, i :-i.b o no 50. 439. 137/0001-15, NÃO CONSTÀ corno

iriailimpiê1li( Ji..--J P,,,rrti:r", Necional de Deveclores Tral:a-lhistas'
(.1.:lrL j.r.l ãt [:irr', l i .i{i (]'.;ifr rl::r$e 11''f s arts ' 64?'-A e 883*A i:i;l i:i.'nsOlidai':;ii;

ii.i5; i,,r,i:i d:-; ': i-.ii:a l-li:,, ãrcllescentados ,P*l1t 11is. 
n1' "'''" '440/20ti tt

, j.,4e'i'i:':()'1,', ,:-: r:í) Âr,. t;.,i/2A2.2 da CGJT, ,Je 21 cte jane.i::* ce 2022'

os dactcs c. rt:-ri-ânLll':i ,ir,:st-a C':rticlão sào de lieíipÔ11 s;ai-ri'iidacle cios

','r lL,rirr;li: ; ',lI,ii,:,i1 ..

i'ir: cat;o de i,ir,rii:,roa 'i l: I 'i ili.ca, a Cerl:idão atesLa a emlJrerja etn relaÇãc;

i ,,-cclr',,,; o:: .' .r.l ': eÍil.:i rrí:l ec j.mentcs, agênci as ol-l Í'r-l ja: t; '

,,:,. r:i{rii.i. 1-ar',-Ãr, .'iiiii{-;rl r,: i:t. [.iciã]o condicionà-se i] vÉJrif i ''-Lí'ão de :ir'lr-1

,rritenl rCriiiii,:i(,) Itô »c', 11..,,r-1. cio Tr:iburrai SUpe:: j-Oi' clc ':'iabalhO Lã

Inr.e::net- (lr',- t-1-r: /,/'wl^i'd. t-sit. ius 'br) '
r-'cr:t-iclãr: r-':i:'i r .i i,ia t] l ,-li i;i Lamente.

]NFORT"IAÇÃO TMPORTANTE

,.;,.t ii a'rr:,-'o I'i .,r't':ttíL-, r.l.j l)evedores Traba-1 hist'as '::ri'l:"':i- 
:IÍr os dacics

reCeS:-;àri.,;r.r ,i iClt:lii ' j'ic;açãO daS peSSOaS naL'"tr''tis tl jurÍdit:irS

llacJimpl.ent,-:.:i r)i'tt1 .lrii-':: a,JuSLiça do Tr:abalho quallt"O;j''; Obrigaç-ÕeS

(:.rji-abc.i-r.ct.ri.'ir i:1Il sel.1.',::nÇ;t condenatÓria t'ransitacia efl -; u-igado ou €jm

rcor'(icr:. 1i.; l i, ia-isi l :^nbâl])-istasr inc-l usive nÔ con'lr':rnente aos

irjCC,ll-,imclti i..,Íi pf,.:,j'.ic-ienCj-áriOS, a IrOnOráI.i-CS, i,i CUStaS, 
'1

1::,ii:oiumen L{r.< .,,-i â I:(i'.jí..) l. lrimenLos cleLerm j-nacios em Ii: i ; Üt.l c}ecorrerr t-es

rir.; exelt.l ,;;iir. ,,.ttr ai::,-rr(ios f irmadOS pel'jantL" O i"linist'ór i-'' i:úblir:cr il'r

"r: ab.lI1:c-,, (j, rii. lisão cier L:onc j-Iia.ção Prévia ou clemai'c ti 'i ul-cs que ' 
pur:

rii spos.i Cãcr I ,,::r.1 ;:ii , i.'lriil .i trer íorÇa execut'iva '

\-./
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ti' '*r"t §Í r l:ari* rtc iti:g u l:l l'Ít:i it cã t" t§u [:,ç,i l-5 - i it §"

:;(t.4 i!. 1i 7./atüc 1- r. 5

ilrCS CLri'iSULTCFI:. a lj-::-r7.C i--l-l)r

fil iÂ (, [{- Ai. JR f Llí) R( r;-)li.i'.: ; r:S i'lÂSCAlti! i;11S i Cf l]-i'Êi3 ,i RI /iCHÀü }ü l'.Cr; i P i í rj{ I 44tê' -1'ÍL'A

I.nscriÇã*l
Ê *eat> Sçcia !;
H n de reÇe :

A Caixa Econômica Federal, no uso cla atribuição que lhe confere o Art. 7,:da Lei 8.036, de 11 de nraio de 199C,

certifica que, nesta data, a emp{esa ãcima irientificada encontra-se,eín situação reguiar perante o Fundo cie

Garantia do Tempo de Servico - FGTS

O ,presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou

encargos.devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validacie: lB / O2l ZA25 a L9 / A3/2ü25

Certificação Nú ftrero: 2}75g2i8Ü9Ü6 6A7 37 L20B 1

lnioí-iric çãc cbtice ern 761üZi?C25 72-:37: )Z

Â uriiizaçào deste Certificado para os fins previstcs em Lei esta condicionacta a verificação cie autenticidade nc sile

da Caixa : www.caixa.gov.br
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Mtt{}$ r'í:n!ü tifr. i'^Átrffir,üüÂ
ecr.*tsr"ia cla ft,**r:Êití3 Fgderal do Brasil

§tr*í.:Lit-*ci*ria-r?*ral ç{a Fazenda Nacional

cEÍtrtpÃo NÉGATrvl\ Dç u*,effos RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERI\IS E À oivtpa
ATrvA pn uruÉo

Íd*rne: Rl$S CCf.jSUL"Y'üRl,q § üffiS"fAü L'ÍD,A
{:f{PJ: 5t}.43ü.13?i{ii}i:} t-1 5

fiessalvado o tl;irit,.l de a i"a;errda Nacional cobrar e inscrever quaisquer rjÍvidas de
responsabilldarJe cic sr-rjeito pasrivr; acirna identificado que vierem â ser apuradas, ó certificado que
rtãc constanr pendôrrcii,rs ern sGLt norne, reiativas a créditos tributários administrados peia Secretaria
da Receita Fedcrrl rJo Urasil (l{t':t}) e a ínscrições em Dívida Ativa da União íIJAU) junto à
l:'rocuradoi'ía-üârui r ia i-lazenci;; l.iaciorial (PGFN).

Listar certiciã<-; é virliija liâra o cstat.lcte:cimento nratriz e suas filiais e, no câso de ente frlderativo, para
íodos os orgãos e íuirdos públir:os cla adminislração direta a ele vinculados. Refere-se à siiuação do
suieito passivo no iirrbÍtcr da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
rias alineas 'a' a '{j' ciu i:arágraÍrr irnico do art. 'l 1 da Lei no 8,212, de 24 de julhc, de 1i}91 .

Â aceitaçãcl desta r":t,ritidâg,estii conciicicn,ada à veriÍicação de sua autenticidacje na lnternet, nos
ontiereços .:hitp://ríil iloi,. br> oi i':ltt |p :/w,ivw. pgírr.gov.b».

L)criicÍao urí:itidii ijiiiíi.iii;ii"Ir{}r-riii {;(.rr} büse rtã,pürtaria üonjunta Rf B/pGFlr,t nÜ

i.:r:rritida Íts 1.4:4t]"-1 rri cir: eii;: 1L)i 1 1 2t1',?4 <hora e data de Brasília>.

{jÓdigod8Úon[rciili'ii.ii;i:lrlrr.j.1t:53}r.BÜ54.E?18,0AsE
iii:alquer rítsu tít {.:i: i.-:i'11tl,":{^iãr iri\:i:iíir.i;"lrri Çsie cJocurnento.

75 I, dr) 7.i1ü12*14
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